
MUNICÍPIO DE LAGOA (ALGARVE) 

MINUTA DA ATA nº 10/2022  

da ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

  

REALIZADA no Auditório do Convento de S. José - Lagoa 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA de 21 de setembro de 2022 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 PRESIDENTE: José Manuel Correia Águas da Cruz, na qualidade de cidadão que encabeçava a lista mais votada no 

último ato eleitoral, e após o ato de instalação da Assembleia Municipal de Lagoa (AML). ------------------------------------------ 

 SECRETÁRIOS: cidadãos eleitos Pedro Alexandre Triberes Barradas de Souza Lobato e Maria de Fátima da Silva 

Valdire Lopes, após iniciados os trabalhos e por convite do cidadão que encabeçou a lista mais votada, ficando assim 

a mesa constituída.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 PRESENÇAS: José Manuel Correia Águas da Cruz, Pedro Alexandre Triberes de Souza Lobato, Maria de Fátima da 

Silva Valdire Lopes, Anabela Simão Correia Rocha, Rita da Conceição Rocha dos Reis Ruivinho, Ana Cristina Tiago 

Martins, Ruben Patrício Infante Palma, Mário José Costa Vieira, Mário Fernando Rodrigues Guerreiro, José Inácio 

Marques Eduardo, Luís Pedro Vieira Ribeiro, Carlos Manuel dos Reis Ramos, Sónia Cristina Afonso Silva, Maria de 

Lurdes Rego Alemão, Joaquim José Martins Cabrita, João Pedro da Silva Nunes Oliveira, Ricardo Jorge Braz da Silva, 

Maria Licínia Mendes Lourenço, Carla Isabel de Jesus Serol, Diamantino José Ernesto Ruivinho, Elsa Maria Vieira 

Mendes, Telma Isabel Alberto Viana, Jorge Manuel Albano da Encarnação Ramos, Tiago Manuel Valdire Lopes, João 

André Nascimento Cabrita, Vitor Manuel Gonçalves dos Santos, Joaquim João Lopes Paulo, Mário Jorge Teixeira 

Ferreira, Luís José Soares Bentes, Luís Filipe dos Santos Alberto. ---------------------------------------------------------------------- 

 HORA DE ABERTURA: vinte e uma horas e nove minutos. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

 ORDEM de TRABALHOS ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O Presidente da Assembleia Municipal de Lagoa (AML) deu início aos trabalhos, saudando todos os presentes e 

dando as boas vindas à Sessão Extraordinária da AML de 21 de setembro, que decorre, excecionalmente, no 

Auditório do Centro Cultural Convento São José, por indisponibilidade do Auditório Carlos do Carmo, local que tem 

sido o habitual das realizações as Sessões da AM, informando de seguida que a próxima Sessão Ordinária, 

agendada para o próximo dia 28 de setembro, já terá lugar no Auditório Carlos do Carmo. Saudou de seguida a 

senhora vice-presidente da Câmara Municipal de Lagoa (CML), em representação do Senhor Presidente, ausente 

desta sessão em virtude de compromissos autárquicos anteriormente assumidos; senhoras e senhores vereadores; 

senhoras e senhores deputados municipais (DM); senhoras e senhores jornalista; cidadãos presentes na sessão e 

cidadãos que assistam à transmissão através das plataformas digitais Youtube e Facebook do Município bem como 

da Lagoa TV. Saudou e agradeceu aos técnicos e demais colaboradores do município que nos assistem 

tecnicamente e nos dão apoio nesta sessão, assegurando as necessárias condições técnicas e de funcionamento 

bem como garantindo a transmissão em direto da mesma. Um agradecimento especial à Dra. Ana Bigodinho e à 

Vera Zeferino, que têm sido inexcedíveis no apoio à Mesa da AML, colaborando em todos os atos preparatórios 

desta sessão, apesar de não estarem familiarizadas com estas específicas funções, e que estão a assistir-nos nesta 

sessão, o que também farão na próxima sessão ordinária, em virtude da baixa médica da Sónia Encarnação, a quem 

desejamos rápidas melhoras. Foi esclarecido que os cidadãos que intervenham nas sessões transmitidas, devem, no 

início da sua alocução, manifestar a sua autorização à AML para a utilização dos registos de imagem e som, para 

efeitos de gravação áudio/vídeo da sua intervenção, quer para a transmissão em Streaming quer para publicação no 

site da AML. Foram igualmente relembradas, a todos os presentes, as recomendações/procedimentos a adotar, por 

forma a garantir o normal decorrer dos trabalhos, bem como a recolha áudio e a gravação da sessão, em suporte 

vídeo e áudio, gravações que serão publicadas no site da AML e no Youtube do Município de Lagoa, sendo 

esclarecido que a gravação em suporte áudio, destina-se a apoio à elaboração da ATA, bem como que não é 



permitido o registo de som e/ou imagem, sem autorização prévia da Mesa da AML, exceto para os órgãos de 

comunicação social. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

I. PERÍODO de INTERVENÇÃO dos CIDADÃOS: O Presidente da AML, esclareceu que, nos termos do artº 36º, nº 2 do 

Regimento da AML, nas sessões extraordinárias a intervenção dos cidadãos deve cingir-se à apresentação de 

assuntos diretamente relacionados com a Ordem do Dia da Sessão, o que não sucedia no caso da cidadã inscrita, 

pelo que do Presidente AML apresentou um pedido de desculpas à senhora Aida Lima, por esta não poder intervir 

nesta sessão, assegurando que a sua inscrição ficava feita para intervir na sessão ordinária, agendada para o 

próximo dia 28 de setembro, uma vez que o assunto a apresentar enquadrava-se naquele tipo de sessão, por não 

prever nenhum  tipo de limitação dos assuntos a tratar pelos cidadãos. Para além deste pedido de intervenção, 

dentro dos prazos previstos no Edital da Sessão não se registou mais nenhuma inscrição para no uso da palavra no 

período de intervenção dos cidadãos. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

II. PERÍODO da ORDEM do DIA: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 SUBSTITUIÇÃO de DEPUTADOS e VEREADORES MUNICIPAIS, o Presidente da AML informou/especificou que foram 

solicitados 4 pedidos de substituição, 1 por parte do Grupo Municipal (GM) da Coligação Democrática Unitária (CDU) 

e 3 por parte do GM do Partido Socialista (PS), bem como se verifica a substituição do vereador Francisco Martins, 

do Movimento Lagoa Primeiro (MLP), pela vereadora Rita Ruivinho. ------------------------------------------------------------------------- 

1º PONTO – APRECIAÇÃO e DELIBERAÇÃO, sob proposta da Câmara Municipal, da 2ª REVISÃO ao ORÇAMENTO e às 

GRANDES OPÇÕES do PLANO para o ano de 2022, prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 25.º, do Anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--- O Presidente da AML, como ponto prévio, comunicou que às 18:24 horas foi recebido via email a Declaração de 

voto do vereador substituo do Partido Social Democrático (PSD), Cesário Belém, relativamente à reunião de câmara 

de há 1 semana, dia 13 de setembro, e, embora fora dos timings de expediente dos serviços, foi aceite e distribuído a 

todos os DM, apesar de ter advertido para que a documentação desse entrada nos serviços da AML no horário 

normal de funcionamento.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--- De seguida concedeu o uso da palavra à vice-Presidente da CML para apresentação da proposta. O Presidente 

da AML abriu período de análise/debate, verificando-se 10 intervenções, por 3 rondas, 3 por parte do GM do PSD, 

DM Joaquim Cabrita, 2 por parte do GM do MLP, DM Diamantino Ruivinho, 1 por parte do GM do Bloco de Esquerda 

(BE), DM Jorge Ramos e 4 por parte do GM do PS, DM Luis Alberto, 2 DM Carlos Ramos e 1 DM Luis Ribeiro. Face 

à ausência de mais intervenções, o Presidente da AML concedeu a palavra à vice-Presidente da CML para 

resposta/esclarecimentos das questões suscitadas, o que fez por 2 vezes. Esgotado o período de intervenções, o 

Presidente da AML colocou o PONTO a VOTAÇÃO, tendo sido APROVADO por MAIORIA, com 18 VOTOS a FAVOR, 16 

do GM do Partido Socialista (PS) e 2 do GM do MLP e 6 VOTOS em ABSTENÇÃO, 3 do GM do PSD, 1 do GM do BE, 1 

do GM do CHEGA e 1 do GM da CDU. Tendo sido apresentada 1 DECLARAÇÃO de VOTO, por parte do GM do PS. ------- 

2º PONTO – APRECIAÇÃO e DELIBERAÇÃO, sob proposta da Câmara Municipal, da REFORMULAÇÃO do COMPROMISSO 

PLURIANUAL, previsto na alínea c.) nº 1 do artº 6º da Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro, relativo ao CONCURSO PÚBLICO 

– EMPREITADA de REQUALIFICAÇÃO da REDE de ILUMINAÇÃO PÚBLICA da VILA de PORCHES – Fase 3, no valor global de 

270.393,85, com IVA incluído à taxa legal em vigor, sendo de 27.926,18 € no ano de 2022 e 242.467,67 € no ano de 

2023.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ ----------------------- 

--- O Presidente da AML deu a palavra à vice-Presidente da CML para apresentação da proposta, que manifestou 

interesse de o fazer relativamente aos PONTOS 2º e 3º, tendo o Presidente da AML apresentado uma proposta de 

metodologia no sentido de que a apresentação, análise/debate dos PONTOS 2º e 3º fosse feita em conjunto e a 

VOTAÇÃO em separado, proposta de metodologia que foi aprovada por UNANIMIDADE. O Presidente da AML abriu 

período de análise/debate, verificando-se 1 intervenção, por parte do GM CHEGA, DM Maria Lurdes Alemão, tendo a 

vice-Presidente da AML esclarecido a questão suscitada. Face à ausência de intenções de intervenções, o 



Presidente da AML colocou o PONTO a VOTAÇÃO, tendo sido APROVADO por UNANIMIDADE, com 24 VOTOS a 

FAVOR, 16 do GM do PS, 2 do GM do MLP, 3 do GM do PSD, 1 do GM do CHEGA, 1 do GM do BE e 1 do GM da 

CDU.. Nenhuma DECLARAÇÃO de VOTO foi apresentada. ------------------------------------------------------------------------------------------- 

3º PONTO – APRECIAÇÃO e DELIBERAÇÃO, sob proposta da Câmara Municipal, da REFORMULAÇÃO do COMPROMISSO 

PLURIANUAL, previsto na alínea c.) nº 1 do artº 6º da Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro, relativo ao CONCURSO PÚBLICO 

– EMPREITADA de REQUALIFICAÇÃO da REDE de ILUMINAÇÃO PÚBLICA da VILA de FERRAGUDO – Fase 3, no valor global de 

304.180,48 €, com IVA incluído à taxa legal em vigor, sendo de 18.907,23 € no ano de 2022 e 285.273,25 € no ano 

de 2023. O Presidente da AML colocou o PONTO a VOTAÇÃO, tendo sido APROVADO por UNANIMIDADE, com 24 

VOTOS a FAVOR, 16 do GM do PS, 2 do GM do MLP, 3 do GM do PSD, 1 do GM do CHEGA, 1 do GM do BE e 1 do GM 

da CDU.  Nenhuma DECLARAÇÃO de VOTO foi apresentada. --------------------------------------------------------------------------------------- 

4º PONTO – APRECIAÇÃO e DELIBERAÇÃO, sob proposta da Câmara Municipal, da AUTORIZAÇÃO PRÉVIA do 

COMPROMISSO PLURIANUAL, prevista na alínea c.) nº 1 do art.º 6º da Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro, relativo ao 

PROTOCOLO de COLABORAÇÃO com a ENSINAR A SORRIR – Associação de Solidariedade e Apoio à família para o 

desenvolvimento da componente de apoio à família (CAF) nos Agrupamentos de escolas do Concelho de Lagoa – 

Ano Letivo de 2022/2023, no valor global de 246. 982,60 € sendo 87.332,29 no ano de 2022 e 159.350,31 € no ano 

de 2023, repartido por dois períodos nos valores de 86.162,80 € e 73.487,51 €, respetivamente. O Presidente da 

AML deu a palavra à vice-Presidente da CML para apresentação da proposta, que delegou na vereadora Ana 

Martins,, tendo de seguida aberto período de análise/debate, verificando-se 10 intervenções, 3 por parte do GM do 

PSD, 2 DM Joaquim Cabrita e 1 por parte do DM José Inácio Eduardo, 3 por parte do GM do MLP, DM Diamantino 

Ruivinho, 1 por parte do GM do BE, DM Jorge Ramos e 1 por parte do Gm do CHEGA, DM Maria Lurdes Alemão. 

Face à apresentação da proposta do DM Diamantino Ruivinho que o PONTO fosse retirado a vice-presidente da CML 

justificou e manteve-o, tendo o Presidente AML sugerido que o PONTO fosse VOTADO com o compromisso de a CML 

facultar prontamente os documentos que eventualmente complementem o PROTOCOLO em causa. Terminado o 

período de intervenções o PONTO foi colocado a VOTAÇÃO, tendo sido APROVADO por MAIORIA, com 23 VOTOS a 

FAVOR, 16 do GM do PS, 2 do GM do MLP, 3 do GM do PSD, 1 do GM do CHEGA e 1 do GM do BE e 1 VOTO em 

ABSTENÇÃO do GM da CDU. Nenhuma DECLARAÇÃO de VOTO, foi apresentada. ------------------------------------------------------- 

 No termo da Sessão, a ATA em MINUTA foi lida e submetida à votação, nos termos do disposto no artigo 34º, nº 4 

do Código do Procedimento Administrativo, tendo sido APROVADA por UNANIMIDADE, com 24 VOTOS a FAVOR, 16 do 

GM do PS, 2 do GM do MLP, 3 do GM do PSD, 1 do GM do CHEGA, 1 do GM do BE e 1 do GM da CDU. ------------------- 

 Sendo 23:13 horas, o senhor Presidente da AML declarou ENCERRADA a reunião. ---------------------------------------------------- 

 A ATA vai ser assinada por mim, 1º Secretário da Mesa da Assembleia, Pedro Alexandre Triberes Barradas de 

Souza Lobato, que a lavrei, e pelo senhor Presidente da Mesa da Assembleia Municipal, José Águas da Cruz, e será 

lançada no respetivo livro de ATAS. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

O Presidente, 

 

 

 

_________________________________________ 

 

 

 

O 1º secretário _________________________________________ 


		2022-09-22T13:10:30+0100


		2022-09-23T12:01:21+0100




